
ESTAOO DE SERGIPE

PREçEITURA MUNIOPAL OE 8(XIUIM
PR(TURADORIA GERAI. EIO MUt{rcÍPP

PARECER Ng 420/2024

ORIGEM: C.omissão Permanente de ticltação - CPL

ASSUNTO: DTSPENSA EI.ETRÔNICA.

OBJETO: Escolha da proposta mais yantaiosa para a contratação, por

dispensa de licitação, na forma eletrônica, de empresa especializada

na captação e produgão audiovisual para transmlssão ao vivo de

eventos tradicionais.

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer.

1. Relatório:

Trata-se de procedimento administrativo na modalidade DISPEÍ{SA, encaminhado pelo Setor

de Licitações, por meio da Comunicação lnterna n. L6512024, após prévia autorização do

Prefeito Municipal, para análise da minuta do contrato, conforme Lei ne 14.133/21, bem

como Decreto Municipal no- 07412024, tendo por objeto a escolha da proposta mais

vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, na forma eletrônica, de empresa

especializada na captação e produção audiovisual para transmissão ao vivo de eventos

tradiclonais, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e lazer, pelo pÍazo de 12 (doze] meses.

Constam dos autos os seguintes documentos:

1. Calendário de Eventos da Prefeitura Municipal de Boquim, para o ano de 2024 (fls.
001/00s);

2. Documento de Formalização da Demanda - DFO, emitido pela Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, assinado pelo Chefe de Divisão/ Coordenador
do Evendo, o Sre Carlos lran Pereira, e pela Secretária Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer, a Sra Cleidenaide Ferreira Silva, (f|s.006/007);
3. Estudo Técnico Pr.eliminar- ETP ne LO/2O24 (fls. 008/016);
4. Relatório de cotação: Serviço de Captação e produção Audiovisual para transmissão
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ao vivo de eventos (fls. 017/025);
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5. Mapa de Comparativo de Preços de Serviços de Captação e Produção Audiovisual
para Eventos (fl. 026);

6. Termo de Referência - TR - NLLCA - Ne L5/2O24 (fls. O27lO38h
7. Demonstrativo de Despesa Orçamentária (fl. 039);
8. Pesquisa de mercado (fl. 40);
9. Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, assinada

pela Secretária da,pasta, a Sra Cleidenaide Ferreira Silva, referente a contratação de
serviços de suporte em áudio e vídeo para as transmissões ao vivo de eventos (as fls.
oarloa2h

10. Solicltação de Despesa - SD ne 806/2024 no valor de RS 35.8(X1,020 (trinta e cinco
mil reais, emitida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
assinada pela Secretária da Pasta, a Sra Cleidenaide Ferreira da Silva, do Prefeito
Municipal, o Sre Eraldo de Andrade Santos, da Controladora do Município, a Sre

Vanessa Silva Macedo (Íls. OA3l0aal;
11. Memorando ne O9/2O24, emitido pelo Setor de Planejamento, assinado pela Oficial

Administrativa, a Sra Flávia Thaís Andrade Costa, para a Comissão Permanente de
Licitação, a qual encaminha documentação para abertura de Processo Licitatório, que
são: Documento de Formalização de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar -
ETP, Termo de Referência - TR e Pesquisa de Preço (fl. O 5);

12. Cópia de Decreto 209/2023, de 28 de dezembro de 2023, a qual divulga os dias de
feriados nacional,,estadual e municipal e define os pontos facultativos nos órgãos e
entidades da administração Pública Municipal - Poder Executivo, para o ano de 2024,
e dá outras providências (fls. 0a6l0a8);

13. Cópia de Decreto ne OL4{2O24, de 22 de janeiro de 2024 a qual regulamenta as
normas e procedimentos de dispensa de licitação fundamentada na Lei Federal
14.133, de 1e de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração
Pública Direta no Município de Boquim (fls. 0491062l;

14. Cópia da Portaria ne L3912O24, de 24 de março de 2024, a qual designa Agentes de
Contratações. Equipe de apoio e comissão permanente de contratação para atuarem
em licitações nas modalidades Pregão, Concorrência, Leilão e Diálogo competitivo e
nas contratações diretas no âmbito da Prefeitura Municipal, Secretarias/ Fundos de
Assistência Social, de Saúde e da Criança e do Adolescente de Boquim/SE
(f|s.063/06s)

15. Minuta do Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica, com dois anexos (fls.

16. Minuta do aviso de contratação direta- Dispensa Eletrônica (fls.066/087);
17. Comunicação lnterna ne L6512O24, do Setor de Licitações (fl. 88).

2. Fundamentação:

lnicialmênte, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com
o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise
de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razôes ou não.
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O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princÍpio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Em regra, a Constituição Federal determinou no art.37, inciso XXl, que as obras, serviços,
compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se
pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

"Art. 37. (...)

XXI - ressolvodos os cosos especificodos no legisloçãq os obros, serviços,
compros e olienoções seúo controtados medionte prccesso de licitoção
público que ossegure
igualdode de condições o todos os concorrentes, com clóusulos que
estobeleçom obrigoções de pogomento, montidos os condições efetivas
do proposta, nos temos do lei, o quol somente permitirá os exigêncios
de quolificoção técnico e econômico indispensáveis à goruntio do
cu m pi me nto do s o brigo ç&s."

Contudo, de acordo com a Lei no l4.L33l202l, poderá ser dispensada a licitação para
aquisições que envolva valores inferiores a RS50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o
estipulado nos termos do Art.75, inciso ll, da mesma Lei de Licitaçõês, vejamos:

"Art. 75. É dispensável o licitoçõo:
(...)

ll - poro conúotoção que envolvo volores inferiores o R$ 50.0@,OO
(cinquento mil reais), no coso de outtos seruiços e compros;"

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame, infere-se
que o referido valor de RS 35.800,00 (trinta e cinco mil, e oitocentos reais) se enquadra
legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes
aspectos.
Outrossim, há a exigência de documentos a serêm apresentados para a realização de
contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:

!'Áút.72. O processo de contratação direta, que compreende os
câsos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
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demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
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lV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridede competente."

Neste lanço, vislumbra-se que a referente documentação colacionada, que foram
apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei
estabelece para a legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da Lei

t4.l33l212l, observa-se a obrigatoriedáde da abordagem das seguintes cláusulas:

"Art. 92. São necessárias em todo controto cláusulos que

estobeleçom:
I - o objeto e seus elementos corocterísticos;
ll - o vinculoção oo editol de licitoção e à proposto do licitante vencedor
ou oo ato que tivü outotizodo o contratoção direto e à rcspectivo
proposto;
lll - o legisloção oplicóvel à execução do controto, inclusive
quonto dos cosos omissos;
lV - o rcgime de execuçõo ou o formo de fornecimento;
V - o prcço e os condições de pogomento, os ctitétios, a doto-bose e o
periodicidode do reojustomento de prcços e os critérios de otuolizoção
monetário entre d doto do odimplemento dos obrigoções e o do eÍetivo
pagomento;
Vl - os critérios e o periodicidode do medição, quondo Jor o coso, e o
prazo poro liquidoção e poro pagomento;
Vll - os prozos de início dos etopos de execução, conclusão, entrego,
observoção e recebimento definitivo, quondo Íor o coso;
V l - o crédito pelo quol correrá a despeso, com o indicoção o
clossificoção funcionol progromático e do cotegorio econômico;
lX - o moüiz de riscq quondo for o coso;

X - o prdzo poro resposto oo pedido de repoctuoção de preços, quondo

Íor ó coso;
Xl - o prozo poro resposto oo pedido de restobelecimento do equilíbrio
econômico-finonceiro, quondo for o coso;
Xll - os gorontios oferecidos paro asseguror sua pleno execução, quondo
exigidos, inclusive os que lorem oferecidos pelo controtddo no coso de
ontecipoção de volores o título de pogomento;
Xlll - o piozo de gorontio mínimo do objeto, observodos os prozos
mínimos estobelecidos nesto Lei e nds normos técnicos oplicáveis, e os

Condições de monutenção e ossistêncio técnico, quondo for o coso;
XIV - os dircitos e as responsobilidodes dos portes, os penolidodes
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cobíveis e os volores das muftas e suos bases de cálculo;



XV - as condições de importoçõo e o doto e o toxd de câmbio poro
conversão, quondo for o coso;
XVI - o obrigoção do controtodo de monter, duronte todo o execução do
controto, em compotibilidode com os obrigoções por ele ossumidos,
todos os condições exigidos poro o hobilitoção nd licitoção, ou poro o
quo I ifi coçãq n o contruto ção
direto;
Wl - o obrigoção de o controtodo cumprir os exigêncios de reseruo de
corgos previsto em lei, bem como em outros normos especíÍicos, poro
pessoo com deficiêncio, poro reobilitodo do Previdêncio Sociol e poro
oprendiz;
Xvlll - o modelo de gestão do conüoto, observodos os requisitos
definidos em regulomento;
XIX - os cosos de extinção."

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório entende-
se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o
atendimento aos preceitos legais; bem como a observância das minúcias necessárias a

adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das
especificações contidas no edital.

3, Conclusão:

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da
documentação acostada aos autos, esta Procuradoria entende pela possibilidade da
dispensa de licitação e aprovação da minuta do contrato.

Boquim/SE, 19 de abril 2o24.
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Procuradora Geral do Município
Decreto n.e 17212023
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